
Art. 133 – Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 

O atual Código de Processo Civil completa 10 anos de vigência e já conta com grande 

acervo decisório, a propósito dos mais variados temas que sofreram mudança após sua 

edição. 

A presente coletânea de jurisprudência, elaborada por Mirna Cianci –  e destinada a dar 

base ao “Curso de Direito Processual Civil Aplicado”, escrito por Antonio Carlos 

Marcato, Mirna Cianci e Nelton Agnaldo Moraes dos Santos –, resulta de pesquisa 

efetuada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Superior Tribunal de 

Justiça, tendo por objeto a análise de decisões proferidas dentro do decênio de vigência 

do Código de Processo Civil.  

Foram aqui destacados os dispositivos que sofreram modificação em relação ao diploma 

revogado e verificado se havia, a respeito deles, decisões jurisprudenciais, trazendo uma 
ilustração representativa no período de 2016 a 2025. 

No primeiro quinquênio, pela falta de jurisprudência suficiente no Superior Tribunal de 

Justiça, vali-me dos julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, em complementação. 

A partir de 2020 a jurisprudência selecionada passou a ser exclusivamente do Superior 

Tribunal de Justiça, exceção feita aos casos em que a recente legislação modificadora de 

alguns dispositivos do CPC tenha sido examinada somente no âmbito estadual, caso em 

que foi destacada a jurisprudência do Tribunal Paulista. 

A partir de agora tem o Migalheiro acesso à jurisprudência relativa a todas as 

modificações sofridas pelo Código de Processo Civil em 2015. 

Espero que este repertório lhes seja útil! 
 

*** 

 

Tema frequente em nossos tribunais, a desconsideração da personalidade jurídica prevista 

no art. 133 do CPC, surge como novidade em relação ao ordenamento revogado. Aqui 

são trazidos vários aspectos dessa questão, como a sua incompatibilidade com a execução 

fiscal; a necessidade ou não de instauração do incidente; a incidência de honorários; os 

pressupostos específicos à sua instauração, entre outros. Há também as diversas situações 

consideradas para a configuração do abalo de personalidade, estando em andamento o 

tema repetitivo 1210 sobre a possibilidade de instauração desse incidente no caso da 

inexistência de bens penhoráveis. 
 

Tema Repetitivo 1209 - Definição acerca da (in)compatibilidade do Incidente de 

Desconsideração de Personalidade Jurídica, previsto no art. 133 e seguintes do Código de 

Processo Civil, com o rito próprio da Execução Fiscal, disciplinado pela Lei n. 6.830/1980 

e, sendo compatível, identificação das hipóteses de imprescindibilidade de sua 

instauração, considerando o fundamento jurídico do pleito de redirecionamento do feito 

executório. 

 

Tema Repetitivo 1210 - Cabimento ou não da desconsideração da personalidade jurídica 

no caso de mera inexistência de bens penhoráveis e/ou eventual encerramento irregular 
das atividades da empresa. 

 

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS 

REPETITIVOS. VIABILIDADE DA FIXAÇÃO DE TESE CONCENTRADA E DE 

EFEITOS VINCULANTE E PARCIALMENTE ERGA OMNES. 



1. Delimitação da controvérsia: Para os efeitos dos arts. 927 e 1.036 do CPC, propõe-se 

a afetação da tese relativa ao "Cabimento ou não da desconsideração da personalidade 
jurídica no caso de mera inexistência de bens penhoráveis e/ou eventual encerramento 

irregular das atividades da empresa". 

2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015. 

(ProAfR no REsp n. 1.873.187/SP, relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado 

em 15/8/2023, DJe de 29/8/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDE JURIDICA. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

1. "A mera inexistência de bens penhoráveis ou eventual encerramento irregular das 
atividades da empresa não enseja a desconsideração da personalidade jurídica" (AgInt no 

AREsp n. 2.617.684/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado 

em 30/9/2024, DJe de 2/10/2024). 

2. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige reapreciação do acervo fático-

probatório da demanda, o que faz incidir o óbice da Súmula n. 7 do STJ. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.663.005/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, 

julgado em 28/10/2024, DJe de 30/10/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. PRECLUSÃO DE 

MATÉRIAS. EFEITO INTER PARTES. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. 

SÚMULA 283/STF. ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA. 

REEXAME. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO INCIDENTE 

PROCESSUAL. DESCABIMENTO. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA, EM 

NOVO JULGAMENTO, CONHECER DO AGRAVO E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

(..)2. No caso, o Tribunal de origem rejeitou o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica, anotando que os negócios jurídicos de compra e venda de quotas 

sociais da empresa executada, imputados ao recorrido, não revelaram "ânimo deliberado 

de provocar lesão e nem se apura o propósito de ludibriar", motivo pelo qual não se 
verifica o desvio de finalidade. A reforma desse entendimento demandaria o reexame das 

provas dos autos, providência inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe 

a Súmula 7 deste Pretório. 

3. "A condenação a verba honorária é incabível em incidente de desconsideração de 

personalidade jurídica, ante a ausência de previsão legal específica" (AgInt no REsp 

1.930.160/SP, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, julgado 

em 22/4/2024, DJe de 24/4/2024). 

4. Agravo interno provido para, em novo julgamento, conhecer do agravo e dar parcial 

provimento ao recurso especial. 

(AgInt no AREsp n. 2.565.565/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 
em 7/10/2024, DJe de 22/10/2024.) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OFENSA AO ARTIGO 1.022 

DO CPC/2015. AUSÊNCIA. PENHORA DO PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 



INDIVIDUAL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. DESNECESSIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. 

(..)2. Nos termos da jurisprudência do STJ, "O empresário individual e o 

microempreendedor individual são pessoas físicas que exercem atividade empresária em 

nome próprio, respondendo com seu patrimônio pessoal pelos riscos do negócio, não 

sendo possível distinguir entre a personalidade da pessoa natural e da empresa. 

Precedentes" (REsp 1.899.342/SP, Relator Ministro MARCO BUZZI, Quarta Turma, 

julgado em 26/4/2022, DJe de 29/4/2022). 

3. Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar provimento ao recurso 

especial. 

(AgInt no AREsp n. 2.505.397/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 14/10/2024, DJe de 21/10/2024.) 
 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PROMOVIDA NA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚMULA N. 480 DO STJ. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. Consoante exegese do enunciado da Súmula n. 480 do STJ, o deferimento do pedido 

de recuperação judicial de empresa não impede o prosseguimento, na Justiça 

especializada, de execuções contra os sócios não atingidos pela recuperação. 

2. A Justiça do Trabalho possui competência para desconsiderar a personalidade jurídica 

e redirecionar a execução em desfavor dos sócios não abrangidos pelos efeitos da 
recuperação judicial. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no CC n. 203.165/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Seção, 

julgado em 17/9/2024, DJe de 19/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE O JUÍZO 

FALIMENTAR E O JUÍZO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA NOS AUTOS DO PROCESSO TRABALHISTA. ART. 

82-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 11.101/2005, INSERIDO PELA LEI N. 

14.112/2020. REGRA DE COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA. 

1. O parágrafo único do art. 81-A da Lei n. 11.101/2005 determina que "a desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de responsabilização de terceiros, 

grupo, sócio ou administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo 

falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil)". 

2. Tal dispositivo visa a (i) distinguir os institutos da desconsideração da personalidade 

jurídica e da extensão da falência a terceiro e (ii) padronizar o procedimento e os 

requisitos materiais para a desconsideração especificamente nos autos do processo 

falimentar. 

3. Portanto, o propósito do dispositivo não é o de conferir ao Juízo da falência 
competência exclusiva para determinar a desconsideração, mas estabelecer que a 

personalidade jurídica da sociedade falida somente poderá ser decretada com a 

observância dos requisitos do art. 50 do CC/2002 e dos arts. 133 e seguintes do CPC/2015. 

4. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica se limita a decidir sobre a 

inclusão de terceiro na respectiva demanda como devedor, não se estendendo para 



solucionar a forma de pagamento, a quem se deve pagar, nem quando a execução deverá 

ser extinta, sendo certo que, por si, não interfere no princípio da par conditio creditorum. 
5. Em tal contexto jurídico, ausente manifestação do Juízo falimentar a respeito da própria 

competência para decidir sobre a desconsideração da personalidade jurídica postulada nos 

autos do processo trabalhista, tem-se como inexistente o conflito. 

6. Conflito de competência não conhecido. 

(CC n. 200.775/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, relator para acórdão Ministro 

Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 28/8/2024, DJe de 11/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INSTAURAÇÃO 

DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL ENCERRADA. 
INEXISTÊNCIA DE CONFLITO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não caracteriza conflito de competência a determinação feita pelo Juízo do Trabalho 

de instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa em 

recuperação judicial, direcionando os atos de execução para os sócios da suscitante. Isso 

porque, em princípio, salvo decisão do Juízo universal em sentido contrário, os bens dos 

sócios ou de outras sociedades do mesmo grupo econômico da devedora não estão sujeitos 

à recuperação judicial. 

Precedentes. 

2. O encerramento da Recuperação Judicial também encerra a competência deste juízo 

para decidir acerca do patrimônio da empresa devedora e, mais ainda, dos sócios que 
sejam atingidos por decisão de desconsideração da personalidade jurídica proferida em 

juízo diverso. 

3. Atuando as autoridades judiciárias no âmbito de sua competência, não se configura 

conflito positivo. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no CC n. 201.729/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, 

julgado em 15/10/2024, DJe de 18/10/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA 

EMPRESA. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. INSOLVÊNCIA ATESTADA. 
SÚMULA 83/STJ. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se manifesta no sentido de que, pela 

aplicação da teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica, não se mostra 

necessário fazer prova acerca da fraude ou abuso de direito quando ficar atestada a 

insolvência da empresa. 

2. Em virtude de a conclusão adotada pela instância originária estar alicerçada no 

conjunto fático-probatório dos autos, não se mostra possível, em julgamento de recurso 

especial, rever o posicionamento acolhido, quanto à presença dos requisitos autorizadores 

para desconsideração da personalidade jurídica, ante a incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AREsp n. 2.609.826/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 23/8/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO 

TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. NÃO 



OPOSIÇÃO DO JUÍZO DA FALÊNCIA. CONFLITO NÃO CARACTERIZADO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
1. Não se caracteriza conflito de competência quando inexiste oposição do juízo da 

recuperação a ato constritivo determinado pelo juízo da execução. Precedentes. 

2. Não caracteriza conflito de competência a instauração de incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica da empresa em recuperação judicial ou falida feita pela Justiça 

do Trabalho, direcionando os atos de execução provisória para os sócios da falida. Isso 

porque, em princípio, salvo decisão do Juízo universal em sentido contrário, os bens dos 

sócios ou de outras sociedades do mesmo grupo econômico da devedora não estão sujeitos 

à recuperação judicial ou à falência. Precedentes. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no CC n. 196.577/SC, relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Seção, 

julgado em 14/8/2024, DJe de 30/8/2024.) 
 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DE DIREITO E 

JUÍZO TRABALHISTA - AUSÊNCIA DE CONFLITO - DECISÃO MONOCRÁTICA 

QUE NÃO CONHECEU DO INCIDENTE. INSURGÊNCIA DA SUSCITANTE. 

1. Nos termos do art. 66 do CPC, o conflito de competência se configura quando dois ou 

mais juízes declaram-se competentes ou consideram-se incompetentes para o 

processamento e julgamento de uma mesma demanda ou quando existir controvérsia 

acerca da união ou separação de processos entre duas ou mais autoridades, o que não se 

verificou nos presentes autos. Precedentes. 

2. A desconsideração da personalidade jurídica da empresa falida ou em recuperação 
judicial pelo juízo trabalhista não invade a competência do juízo universal. Precedentes. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no CC n. 204.181/RS, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, julgado em 

17/9/2024, DJe de 19/9/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 

CIVIL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. NATUREZA 

JURÍDICA DE DEMANDA INCIDENTAL. LITIGIOSIDADE. EXISTÊNCIA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO. CABIMENTO. PRECEDENTES DA TERCEIRA 

TURMA DO STJ. MULTAS PREVISTAS NOS ARTS. 81 E 1.021, § 4º, DO CPC/2015. 
INAPLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. O recente posicionamento da Terceira Turma deste Tribunal de Uniformização é no 

sentido de que o indeferimento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica, 

tendo como resultado a não inclusão da pessoa física ou jurídica no polo passivo da lide, 

enseja o arbitramento de honorários de sucumbência em favor do causídico daquele que 

foi indevidamente chamado a litigar em juízo. 

2. Esta Casa tem entendido que o mero não conhecimento ou a improcedência do agravo 

interno não enseja a necessária imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015, tornando-se imperioso para tal que seja nítido o descabimento do recurso, o 

que não se verifica no presente caso. 
3. Não se nota intuito meramente protelatório ou evidente má-fé da insurgente, a ensejar 

a aplicação da multa prevista no art. 81 do CPC/2015. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.631.644/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, julgado em 14/10/2024, DJe de 16/10/2024.) 

 



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO. CABIMENTO. 

1. A Terceira Turma do STJ, no julgamento do REsp n. 1.925.959/SP, adotou nova 

orientação no sentido de que "o indeferimento do pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica, tendo como resultado a não inclusão do sócio (ou da empresa) no 

polo passivo da lide, dá ensejo à fixação de verba honorária em favor do advogado de 

quem foi indevidamente chamado a litigar em juízo". (REsp n. 1.925.959/SP, relator 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator para acórdão Ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Terceira Turma, julgado em 12/9/2023, DJe de 22/9/2023). 

2. Hipótese em que os honorários advocatícios foram fixados na origem em 10% sobre o 

valor do débito exequendo. Manutenção do acórdão recorrido. 
Agravo interno improvido. 

(AgInt no AgInt no REsp n. 2.042.753/SP, relator Ministro Humberto Martins, Terceira 

Turma, julgado em 15/4/2024, DJe de 17/4/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE O JUÍZO 

FALIMENTAR E O JUÍZO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA NOS AUTOS DO PROCESSO TRABALHISTA. ART. 

82-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 11.101/2005, INSERIDO PELA LEI N. 

14.112/2020. REGRA DE COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA. 

1. O parágrafo único do art. 81-A da Lei n. 11.101/2005 determina que "a desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de responsabilização de terceiros, 

grupo, sócio ou administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo 

falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil)". 

2. Tal dispositivo visa a (i) distinguir os institutos da desconsideração da personalidade 

jurídica e da extensão da falência a terceiro e (ii) padronizar o procedimento e os 

requisitos materiais para a desconsideração especificamente nos autos do processo 

falimentar. 

3. Portanto, o propósito do dispositivo não é o de conferir ao Juízo da falência 

competência exclusiva para determinar a desconsideração, mas estabelecer que a 
personalidade jurídica da sociedade falida somente poderá ser decretada com a 

observância dos requisitos do art. 50 do CC/2002 e dos arts. 133 e seguintes do CPC/2015. 

4. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica se limita a decidir sobre a 

inclusão de terceiro na respectiva demanda como devedor, não se estendendo para 

solucionar a forma de pagamento, a quem se deve pagar, nem quando a execução deverá 

ser extinta, sendo certo que, por si, não interfere no princípio da par conditio creditorum. 

5. Em tal contexto jurídico, ausente manifestação do Juízo falimentar a respeito da própria 

competência para decidir sobre a desconsideração da personalidade jurídica postulada nos 

autos do processo trabalhista, tem-se como inexistente o conflito. 

6. Conflito de competência não conhecido. 
(CC n. 200.777/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, relator para acórdão Ministro 

Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 14/8/2024, DJe de 10/10/2024.) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PERSONALIDADE JURÍDICA. 

DESCONSIDERAÇÃO. BENS INEXISTÊNCIA. REQUISITOS. 



DESCUMPRIMENTO. REEXAME DE PROVAS. DISSÍDIO. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 
1. "A mera inexistência de bens penhoráveis ou eventual encerramento irregular das 

atividades da empresa não enseja a desconsideração da personalidade jurídica" (AgInt no 

AREsp n. 924.641/SP, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 

29/10/2019, DJe de 12/11/2019). 

2. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem revolvimento do 

contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7/STJ). 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 2.617.684/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta 

Turma, julgado em 30/9/2024, DJe de 2/10/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO EXPRESSA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AFASTAMENTO 

DA SÚMULA N. 284 DO STF. CABIMENTO INEQUÍVOCO DEMONSTRADO. 

NOVA ANÁLISE. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO VERIFICAÇÃO. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. 

SÚMULA N. 83 DO STJ. INCIDÊNCIA . REVISÃO. NÃO CABIMENTO. 

NECESSIDADE DE INCURSÃO NO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. A falta de expressa indicação dos permissivos constitucionais autorizadores de acesso 

à instância especial (alíneas a, b e c do inciso III do art. 105) implica o não conhecimento 
do recurso especial por incidência da Súmula n. 284 do STF, exceto quando as razões 

recursais demonstrarem, de forma inequívoca, seu cabimento. 

2. Inexiste ofensa ao art. 1.022 do CPC quando o tribunal de origem aprecia, com clareza 

e objetividade e de forma motivada, as questões que delimitam a controvérsia, ainda que 

não acolha a tese da parte insurgente. 

3. "A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, medida excepcional prevista 

no art. 50 do Código Civil, pressupõe a ocorrência de abusos da sociedade, advindos do 

desvio de finalidade ou da demonstração de confusão patrimonial. A mera inexistência 

de bens penhoráveis ou eventual encerramento irregular das atividades da empresa não 

enseja a desconsideração da personalidade jurídica" (AgInt no AREsp n. 924.641/SP, 

relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 29/10/2019, DJe de 
12/11/2019). 

4. Não se conhece de recurso especial quando o acórdão recorrido encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 83 do STJ). 

5. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que o acolhimento da tese defendida 

no recurso especial reclama a análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da 

demanda. 

6. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.568.612/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta 

Turma, julgado em 9/9/2024, DJe de 12/9/2024.) 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

COMPROVADO. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 83/STJ. REVISÃO DAS 



CONCLUSÕES DO ARESTO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nas relações jurídicas de 

natureza civil-empresarial, o legislador pátrio adotou a teoria maior da desconsideração 

da personalidade jurídica, segundo a qual é exigida a demonstração da ocorrência de 

algum dos elementos objetivos caracterizadores de abuso da personalidade jurídica, tais 

como o desvio de finalidade (caracterizado pelo ato intencional dos sócios em fraudar 

terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica) ou a confusão patrimonial 

(configurada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação patrimonial entre o 

patrimônio da pessoa jurídica e os bens particulares dos sócios ou, ainda, dos haveres de 

diversas pessoas jurídicas). 

2. Na hipótese dos autos, o colegiado estadual apontou "vários e consonantes os indícios 

de abuso da personalidade jurídica e de blindagem patrimonial pelos agravados". Rever 
tal conclusão esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp n. 2.106.756/SC, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, julgado em 14/10/2024, DJe de 16/10/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. NECESSIDADE. ARTS. 133 A 137 DO CPC/2015. 

CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. Não se verifica a alegada violação aos arts. 489, § 1º, IV, e 1.022 do CPC/2015, na 

medida em que a eg. Corte de origem fundamentou consistentemente o acórdão recorrido 

e as questões de mérito foram devidamente analisadas e discutidas de modo a esgotar a 

prestação jurisdicional, não sendo possível confundir julgamento desfavorável, como no 

caso, com negativa de prestação jurisdicional ou ausência de fundamentação. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, na 

vigência do CPC/2015, a desconsideração da personalidade jurídica, com o eventual 

redirecionamento da execução em face de sócios da sociedade empresária devedora, 

depende de contraditório, com a prévia instauração do incidente previsto nos arts. 133 a 

137. 
3. O entendimento adotado no acórdão recorrido coincide com a jurisprudência assente 

desta Corte Superior, circunstância que atrai a incidência da Súmula 83/STJ. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 2.592.719/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 9/9/2024, DJe de 13/9/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 489, § 1º, e 1.022, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PENDÊNCIA DE DECISÃO ACERCA DA 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. PEDIDO FEITO NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL. 

NOVAÇÃO. TÍTULO DE CRÉDITO INCLUÍDO EM PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO APÓS O PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO PREVISTO NO ART. 61 

DA LEI N. 11.101/2005. EXECUÇÃO DO VALOR PREVISTO NO PLANO DE 



RECUPERAÇÃO E NÃO DO CRÉDITO ORIGINÁRIO. RECONSIDERAÇÃO. 

AGRAVO INTERNO CONHECIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)2. Não há como apreciar a alegação de ilegitimidade de parte quando pendente decisão 

acerca da desconsideração da personalidade jurídica, cujo pedido pode ser feito na própria 

petição inicial, situação na qual não há suspensão do processo. 

3. A aprovação do plano de recuperação judicial implica novação do título de crédito e a 

decisão que homologa o plano constitui título executivo judicial. Descumprido o plano 

de recuperação judicial no prazo de 2 anos contados da decisão de concessão da 

recuperação judicial, haverá a convolação em falência, retornando o crédito às 

características originais, inclusive quanto às garantias, descontando-se eventual valor 

pago. 

4. Ultrapassado o prazo de fiscalização judicial de 2 anos previsto no art. 61 da Lei n. 
11.101/2005, em caso de descumprimento do plano de recuperação, o credor poderá 

requerer a execução específica ou a falência. Optando pela execução, o valor a ser 

cobrado é o previsto no plano de recuperação judicial, e não o valor originário. 

5. Agravo interno provido. Reconsideração da decisão de não conhecimento do agravo 

em recurso especial para se conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento a fim de 

determinar que a execução seja feita pelo valor previsto no plano de recuperação judicial, 

descontando-se eventual valor pago pelo devedor. 

(AgInt no AREsp n. 2.084.580/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta 

Turma, julgado em 9/9/2024, DJe de 12/9/2024.) 

 
CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 

ART. 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. FALÊNCIA. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS A EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. 

DESVIO DE FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. ART. 50 DO CÓDIGO 

CIVIL. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO ESPECÍFICA E INEQUÍVOCA DOS 

REQUISITOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

1. Não há que se falar em ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil se o Tribunal 

de origem se pronuncia suficientemente sobre as questões postas a debate, apresentando 

fundamentação adequada à solução adotada. 

2. O tipo de relação comercial ou societária travada entre as empresas, ou mesmo a 

existência de grupo econômico, por si só, não é suficiente para ensejar a desconsideração 
da personalidade jurídica. 

3. No caso, a extensão da responsabilidade pelas obrigações da falida às empresas que 

nela fizeram investimentos dependeria, como sustentado pelo Ministério Público em 

primeira instância, da "eventual concentração de prejuízos e endividamento exclusivo de 

apenas uma, ou algumas, das empresas participantes falidas", o que, todavia, não foi 

comprovado pela perícia para tal fim determinada, a qual o acórdão recorrido consignou 

não haver "apontado, ou descartado, a existência dos critérios mencionados pelo MP, nem 

elaborado o histórico de pagamento e a comparação pedida". 

4. Para ensejar a desconsideração da personalidade e a extensão da falência, seria 

necessário demonstrar quais medidas ou ingerências, em concreto, foram capazes de 
transferir recursos de uma empresa para outra, ou demonstrar o desvio da finalidade 

natural da empresa prejudicada. 

5. Fatos assentados pelo acórdão recorrido que não configuram abuso de personalidade, 

desvio de finalidade ou confusão patrimonial, pressupostos necessários, à luz do art. 50 

do Código Civil, para a desconsideração das personalidades jurídicas das empresas 

envolvidas nas transações, a fim de justificar lhes fosse estendida a falência. 



6. Razões de recurso especial do segundo recorrente que, além da carência de interesse 

em recorrer, não impugnam especificamente os fundamentos do acórdão recorrido, 
atraindo o verbete nº 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a decisão 

de extensão dos efeitos da falência na origem. 

(REsp n. 1.900.149/RJ, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado 

em 3/9/2024, DJe de 10/9/2024.) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. NÃO LOCALIZAÇÃO 

DE BENS. INSOLVÊNCIA. DESCABIMENTO. NÃO HÁ ÓBICE NA SÚMULA N. 

7/STJ. REVALORAÇÃO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é consolidada no sentido de que a insolvência da 
pessoa jurídica, por si só, não dá ensejo ao deferimento de medida excepcional, exigindo-

se, para tanto, a demonstração dos requisitos legais atinentes ao abuso de direito ou à 

confusão patrimonial, o que não ocorreu na espécie. 

2. Nos termos da jurisprudência já consolidada desta Corte, "a análise do recurso especial 

não esbarra no óbice previsto na Súmula 7, do STJ, quando se exige somente o 

reenquadramento jurídico das circunstâncias de fato expressamente descritas no acórdão 

recorrido" (AgInt no REsp n. 1.979.022/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, 

Quarta Turma, julgado em 27/11/2023, DJe de 30/11/2023.) 

Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 2.025.345/SP, relator Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, 
julgado em 2/9/2024, DJe de 5/9/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA 

PRESIDÊNCIA. DESERÇÃO. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

ENCERRAMENTO IRREGULAR DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E AUSÊNCIA 

DE BENS. REQUISITOS INSUFICIENTES. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA 

CONHECER DO AGRAVO E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

1. Agravo interno contra decisão da Presidência que não conheceu do agravo em recurso 

especial, em razão de deserção. Reconsideração. 

2. Consoante entendimento desta Corte Superior, "a existência de indícios de 
encerramento irregular da sociedade aliada à falta de bens capazes de satisfazer o crédito 

exequendo não constituem motivos suficientes para a desconsideração da personalidade 

jurídica, eis que se trata de medida excepcional e está subordinada à efetiva comprovação 

do abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela 

confusão patrimonial" (AgInt no AREsp 1.712.305/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, Quarta Turma, julgado em 12/4/2021, DJe de 14/4/2021). 

3. Na hipótese, o pedido de desconsideração da personalidade jurídica foi acolhido com 

fundamento na ausência de patrimônio da empresa executada e no encerramento irregular 

de suas atividades, presumindo-se que tal situação advém de má administração ou desvio 

de bens, devendo os sócios responder pela inexistência de patrimônio da sociedade. Tal 
entendimento não se coaduna com a jurisprudência do STJ, merecendo reforma. 

4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial. 

(AgInt no AREsp n. 2.451.651/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 19/8/2024, DJe de 2/9/2024.) 

 



ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

DESNECESSIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

INCIDÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO NO STJ. POSSIBILIDADE. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA CONDENAÇÃO 

NO FEITO. ART. 85, § 11, DO CPC. MAJORAÇÃO INDEVIDA. 

(..)3. É assente no STJ o posicionamento de "não ser necessária a instauração do incidente 

de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no art. 133 do CPC/2015, na 

hipótese em que constatados indícios de dissolução irregular da sociedade devedora a 

possibilitarem o redirecionamento da execução contra os sócios" (AgInt no REsp n. 

1.822.894/SC, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 14/2/2022, 
DJe de 23/2/2022). 

4. Inafastável a incidência da Súmula 7/STJ no caso, pois o aresto recorrido decidiu com 

base no suporte fático-probatório dos autos, de forma que a alteração das premissas 

assentadas no julgado, relativamente à dissolução irregular e ao exercício ou não de 

poderes de gestão, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 

necessariamente, novo exame dos elementos que instruem o caderno processual. 

5. Inexistindo prévia condenação no feito ao pagamento de verba sucumbencial, não cabe 

a majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC. 

6. Agravo interno parcialmente provido, apenas para afastar a condenação em honorários 

recursais. 
(AgInt no AREsp n. 2.217.845/RJ, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 

julgado em 16/9/2024, DJe de 19/9/2024.) 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. DEFERIMENTO. (1) ILEGITIMIDADE E ABUSO 

DA PERSONALIDADE. QUESTÕES SUSCITADAS IMPLICITAMENTE. 

PREQUESTIONAMENTO PRESENTE. AFASTAMENTO DAS SÚMULAS NºS 282 

E 356 DO STJ. (2) TEORIA MENOR E MAIOR. ACÓRDÃO QUE CONTEMPLA 

PERFORMADAS AMBAS. RESPONSABILIZAÇÃO DE QUEM DETÉM PODERES 

DE CONTROLE SOBRE A GESTÃO DA COMPANHIA. DESVIO DE FINALIDADE. 
OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ. (3) FORMA 

MENOS GRAVOSA DE EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE CONTRAPARTIDA 

PELA INDICAÇÃO DE ALTERNATIVA VIÁVEL PELO EXECUTADO. SÚMULA 

Nº 7/STF. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO 

ESPECIAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Pelo prequestionamento implícito, a abordagem pelo Tribunal recorrido da matéria 

federal suscitada, ainda que não mencionados os específicos dispositivos legais violados, 

abre a via do recurso especial. 

2. Uma vez constatada a utilização da personalidade jurídica como obstáculo à satisfação 

do direito de crédito do consumidor, é possível sua desconsideração (Teoria Menor), 
ficando os efeitos restritos às pessoas dos sócios e acionistas que detém poder de controle 

da gestão empresarial, inclusive sócio majoritário, sócios-gerentes, administradores 

societários e sociedades integrantes de grupo societário. 

3. O princípio da menor gravosidade da execução é via de mão dupla, pois, para sua 

performance, exige que o beneficiário executado indique quais seriam essas alternativas 

menos drásticas (CPC, art. 805, caput e § 1º). 



4. Em regra, a aferição da aplicabilidade do princípio da menor gravosidade da execução 

demanda reexame de fatos e provas, atraindo o óbice da Súmula nº 7/STJ, tal como no 
presente caso. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp n. 2.292.733/RJ, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, 

julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. EMPRESA FILIAL NO BRASIL. ENCERRAMENTO DAS 

ATIVIDADES. AUSÊNCIA DE PATRIMÔNIO. INCIDENTE DE 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA ATRAIR AO 

POLO PASSIVO AS EMPRESAS SÓCIAS PERTENCENTES A GRUPO 
EMPRESARIAL TRANSNACIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. 

OMISSÕES. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL ESTADUAL PARA 

ESCLARECER A CONFUSÃO PATRIMONIAL E DESVIO DE FINALIDADE COM 

INTUITO DE FRAUDAR CREDORES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 

PROVIDO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o 

caput do artigo 50 do CC/2002 não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa 

jurídica. 

2. Até por estar o interesse individual de uma empresa subordinado ao interesse geral de 

todo o complexo de empresas agrupadas, inevitável a transferência de ativos de uma 
sociedade a outra, ou uma distribuição proporcional de custos e prejuízos entre todas, 

devendo ser chamada a responder a controlada por atos da controladora, ou vice-versa, 

quando verificada a prática de confusão propositada de patrimônios. 

3. A minudência na análise dos atos dolosos dos sócios e ensejadores da má utilização do 

véu corporativo com escopo de lesar credores tem sido reputada relevante nos processos 

de desconsideração da personalidade jurídica, especialmente pela adoção da teoria maior 

da desconsideração pelo legislador pátrio, no art. 50 do CC/2002, com alterações da Lei 

nº 13.874, de 2019. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp n. 2.347.929/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira 

Turma, julgado em 26/2/2024, DJe de 28/2/2024.) 
 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA EM RELAÇÃO 

À EMPRESA. NÃO OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA PRAZO PRESCRICIONAL. INEXISTÊNCIA. ENTENDIMENTO DESTA 

CORTE SUPERIOR. SÚMULA N. 83/STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Nos termos do entendimento desta Corte Superior, o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica, quando preenchidos os requisitos da medida, poderá ser realizado 
a qualquer tempo, não se submetendo, à míngua de previsão legal, a prazos decadenciais 

ou prescricionais. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83 do STJ. 

2. É deficiente a argumentação do recurso especial que se sustenta em dispositivo de lei 

que não contém comando normativo capaz de infirmar os fundamentos do acórdão 

recorrido. Incidência da Súmula n. 284 do STF. 



3. Dissídio jurisprudencial não comprovado ante a ausência do cotejo analítico a 

demonstrar a similitude fática entre os casos comparados. 
4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp n. 2.033.259/PR, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, 

julgado em 26/2/2024, DJe de 29/2/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ACOLHIMENTO. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. NÃO PROVIMENTO. 

1. "A interposição de apelação contra decisão que decide o incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica consiste em erro grosseiro, não admitindo a aplicação do 

princípio da fungibilidade." 
(AgInt no AREsp n. 2.035.082/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 

julgado em 8/8/2022, DJe de 15/8/2022.) 

2. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 2.333.171/PR, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, 

julgado em 19/3/2024, DJe de 22/3/2024.) 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. SÚMULA 284/STF. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. PEDIDO FORMULADO DUAS VEZES NA 

PRÓPRIA EXECUÇÃO. MESMA CAUSA DE PEDIR. PRECLUSÃO. 
OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS E FATOS NOVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica apresentado em 14/7/2017. 

Recurso especial interposto em 26/6/2023. 

Autos conclusos à Relatora em 14/2/2024. 

2. O propósito recursal consiste em definir (i) se houve negativa de prestação jurisdicional 

e (ii) se o trânsito em julgado de decisão que indefere pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica obsta que outro incidente dessa natureza seja apresentado no curso 

da mesma execução. 

3. A ausência da indicação precisa acerca de quais argumentos deduzidos perante o 

Tribunal de origem não teriam sido enfrentados no acórdão recorrido impede o 

conhecimento da alegação de negativa de prestação jurisdicional. Incidência da Súmula 
284/STF. 

4. O trânsito em julgado da decisão que aprecia pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica torna a questão preclusa para as partes da relação processual, 

inviabilizando a dedução de novo requerimento com base na mesma causa de pedir. 

5. Recurso especial não provido. 

(REsp n. 2.123.732/MT, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

19/3/2024, DJe de 21/3/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DEFICIÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. POSSIBILIDADE. GRUPO FAMILIAR. 

DESVIO DE FINALIDADE E CONFUSÃO PATRIMONIAL. COMPROVAÇÃO. 

1. Não ocorre a alegada violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC, visto que as questões 

recursais foram efetivamente enfrentadas pelo Tribunal de origem, sendo que não se pode 

ter como omissa ou carente de fundamentação uma decisão tão somente porque suas 

alegações não foram acolhidas. 



2. Nos termos do Enunciado n. 283/CJF, "é cabível a desconsideração da personalidade 

jurídica denominada 'inversa' para alcançar bens de sócio que se valeu da pessoa jurídica 
para ocultar ou desviar bens pessoais, com prejuízo a terceiros". 

3. Embora se reconheça que a desconsideração inversa da personalidade jurídica seja 

medida excepcional, no presente caso, ficou suficientemente comprovada a finalidade 

fraudulenta das negociações envolvendo a empresa recorrida, especialmente quanto ao 

imóvel em questão. 

4. Demonstrados os requisitos de desvio de finalidade e o abuso da personalidade jurídica, 

utilizada para ocultar e desviar bens pessoais dos executados, ficam preenchidos os 

requisitos legais para desconsideração da personalidade jurídica, na conformidade do art. 

50 do CC. 

Recurso especial provido em parte. 

(REsp n. 2.095.942/PR, relator Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, julgado em 
18/6/2024, DJe de 3/7/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE 

JURÍDICA. CAPITAL SOCIAL NÃO INTEGRALIZADO. REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS. SÚMULA 83/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. "A falta de integralização do capital da sociedade limitada também não pode ser 

considerada como fundamento suficiente para a desconsideração da personalidade 

jurídica" (AgInt no AgInt no AREsp 1.593.637/SP, Relator Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, Terceira Turma, julgado em 1º/6/2021, DJe de 17/6/2021). 
2. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no REsp n. 2.090.006/RS, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 13/5/2024, DJe de 17/5/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA. PROVAS. SIMPLES REVALORAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

INAPLICABILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que a revaloração de provas e fatos 

expressamente registrados no acórdão recorrido não fere a Súmula nº 7/STJ. 
2. A desconsideração da personalidade jurídica a partir da Teoria Maior (artigo 50 do 

Código Civil) exige a comprovação de abuso, caracterizado pelo desvio de finalidade ou 

pela confusão patrimonial, pelo que a mera existência de grupo econômico não justifica 

o deferimento de tal medida excepcional. Precedentes. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp n. 2.301.818/RS, relator Ministro Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 4/3/2024, DJe de 7/3/2024.) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIAS MINORITÁRIAS. AUSÊNCIA DE 
PODERES DE GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE ATOS 

FRAUDULENTOS. RESPONSABILIDADE. EXCLUSÃO. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a desconsideração da personalidade jurídica, em 

regra, deve atingir somente os sócios administradores ou que comprovadamente 

contribuíram para a prática dos atos caracterizadores do abuso da personalidade jurídica. 



2. Na espécie, deve ser afastada a responsabilidade das sócias minoritárias, sem poderes 

de administração, porquanto não se extrai do acórdão recorrido quaisquer elementos que 
corroborem terem contribuído para a prática de atos caracterizadores do abuso da 

personalidade jurídica. 

Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp n. 2.425.513/MS, relator Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, 

julgado em 13/5/2024, DJe de 15/5/2024.) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO MINORITÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE 

ATOS FRAUDULENTOS. RESPONSABILIDADE. LEGITIMIDADE. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 
1. Em regra, a desconsideração da personalidade jurídica alcança somente os sócios 

administradores e aqueles que comprovadamente contribuíram para a prática dos atos 

caracterizadores do abuso ou da fraude. Precedentes. 

2. No caso dos autos, não deve ser afastada a responsabilidade da sócia minoritária, 

porquanto há, no acórdão e na sentença, elementos que corroboram o fato de que ela 

contribuiu, de maneira efetiva, para a prática dos atos fraudulentos . 

3 . Agravo interno desprovido. 

(AgInt no REsp n. 1.669.987/PE, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 12/3/2024, DJe de 18/3/2024.) 

 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA. AFASTAMENTO. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CONFUSÃO 

PATRIMONIAL. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. RECONHECIMENTO NA ORIGEM. 

PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. ANTERIORIDADE DO CRÉDITO. 

MITIGAÇÃO. DEVEDOR CONTUMAZ. FRAUDE. RECONHECIMENTO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Não viola os artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil nem importa deficiência 

na prestação jurisdicional o acórdão que adota, para a resolução da causa, fundamentação 

suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente, para decidir de modo integral a 

controvérsia posta. 
2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a desconsideração 

da personalidade jurídica (art. 50 do Código Civil) exige a comprovação de abuso, 

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. 

3. A desconsideração da personalidade jurídica, quando preenchidos os seus requisitos, 

pode ser requerida a qualquer tempo, não se submetendo, à míngua de previsão legal, a 

prazos decadenciais ou prescricionais. Precedentes. 

4. A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça possui firme entendimento no 

sentido de que é possível a mitigação da exigência de anterioridade do crédito em relação 

ao ato tido como fraudulento para que seja reconhecida a fraude patrimonial. Precedentes. 

5. Na hipótese, rever as conclusões das instâncias ordinárias quanto ao preenchimento 
dos requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica da empresa demandaria 

o reexame de matéria fático-probatória, providência vedada diante do óbice da Súmula nº 

7/STJ. 

6. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.677.200/MS, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Terceira Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 11/4/2024.) 



 

CIVIL. ARRECADAÇÃO EM FALÊNCIA. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO NO RECURSO 

ESPECIAL. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES DE IMÓVEL DA SÓCIA ATINGIDA POR 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE DA MASSA. (1) DECLARAÇÃO DE 

INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AOS ADQUIRENTES NO INCIDENTE DE 

ARRECADAÇÃO DE IMÓVEL PROMOVIDO DEZ ANOS APÓS A QUEBRA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 55 E 56, § 1º, DO DECRETO-LEI 7.661/1945. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROPOSITURA DA COMPETENTE AÇÃO 

REVOCATÓRIA. PRECEDENTES. SÚMULA 568/STJ. (2) POSSIBILIDADE DE 

ALEGAR EM DEFESA MATÉRIA ATINENTE À REVOCATÓRIA. ELEMENTO 

SUBJETIVO DOS ADQUIRENTES (BOA-FÉ) INCONTROVERSO. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE, E, NESSA EXTENSÃO PROVIDO. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A desconsideração da personalidade jurídica, pela natureza de seu instituto, tem o 

condão de apenas trazer ao polo passivo o sócio da empresa desconsiderada para 

responder com o patrimônio próprio, o que não significa submetê-lo ao mesmo estatuto 

jurídico pessoal daquela. 

2. O que se espera sobre os atos de disposição de bens do sócio atingido não é a nulidade, 

porém a ineficácia, a qual, entretanto, reclama a aferição de eventual dolo dos terceiros 

adquirentes para ser declarada. 

3. Ficou assentado no acórdão recorrido que em vista do material de cognição 

apresentado, não havia como os adquirentes identificarem, documentalmente, a 
imbricação do imóvel adquirido ao processo falimentar. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.390.431/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, 

Terceira Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. 
DECISÃO MANTIDA. 

1. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica em fase de cumprimento 

definitivo de sentença. 

2. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 

4. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - quando suficiente 

para a manutenção de suas conclusões - impede a apreciação do recurso especial. 

5. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido da "possibilidade de constrição 

patrimonial de empresa pertencente a um mesmo grupo econômico da executada, quando 

verificada confusão patrimonial ou desvio de finalidade empresarial, inclusive em 
cumprimento de sentença, sem que haja violação da coisa julgada, com a desconsideração 

de sua personalidade jurídica." Precedentes. 

6. Agravo interno não provido. 

Informações Complementares à Ementa  

"[...] há entendimento desta Corte também no sentido de que, tratando-se de um incidente 

processual, a desconsideração da personalidade jurídica pode ser deferida nos próprios 



autos, sendo desnecessária a prévia citação dos sócios da pessoa jurídica cuja 

personalidade foi superada, possível e suficiente a posterior apresentação de defesa, de 
forma diferida, para perfectibilizar o contraditório". 

(AgInt no AREsp n. 2.539.882/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO, NO INCIDENTE DE 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DESPACHO DE 

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE PARA O CONTRADITÓRIO (CPC, ARTS. 133 A 

137). IRRECORRIBILIDADE. AFASTADA A INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO OPORTUNAMENTE INTERPOSTO. AGRAVO INTERNO 

PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
1. Na vigência do CPC/2015, a desconsideração da personalidade jurídica, com o eventual 

redirecionamento da execução em face de sócios da sociedade empresária devedora, 

depende de contraditório, com a prévia instauração do incidente previsto nos arts. 133 a 

137. 

2. Assim, na espécie, ao contrário do entendimento do Tribunal de Justiça, era irrecorrível 

o mero despacho que apenas deferira a instauração do incidente, abrindo prazo para o 

exercício do contraditório, sem ingressar no mérito da desconsideração da personalidade 

jurídica. 

3. Agravo interno provido, para dar provimento ao recurso especial, afastando-se a 

intempestividade do agravo de instrumento, determinando-se o retorno dos autos ao 
Tribunal de Justiça para o julgamento do mérito daquele recurso. 

(AgInt no AREsp n. 2.502.429/AM, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 12/8/2024, DJe de 16/8/2024.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - INCIDENTE 

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INSURGÊNCIA DA 

EXEQUENTE 

1. A desconsideração da personalidade jurídica prevista no art. 50 do CC/2002, é admitida 

em situações excepcionais, estando subordinada a efetiva demonstração do abuso, 

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, e o benefício direto 
ou indireto obtido pelo sócio. Precedentes. 

2. Tendo em vista que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica, medida 

excepcional prevista no art. 50 do Código Civil, pressupõe a ocorrência de abusos da 

sociedade, advindo do desvio de finalidade ou da demonstração de confusão patrimonial, 

e abrange as hipóteses de ocultação ou mescla de bens no patrimônio de seus sócios ou 

administradores, é imprescindível que tais requisitos sejam expressamente demonstrados, 

situação inocorrente na hipótese, devendo o feito retornar à origem para a apuração e 

indicação de tais requisitos, caso presentes. 

3. Não há falar tenha sido inviabilizada a inclusão da empresa no polo passivo da 

demanda, mas apenas que deveria o feito retornar à origem para que ficassem constatados 
os requisitos para a tomada da medida. Não foi determinada a extinção da execução, 

tampouco a exclusão incontinenti da ora agravada do feito, menos ainda a baixa em 

eventuais medidas assecuratórias de direitos já determinadas (penhoras/arrestos). 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AgInt no AREsp n. 2.455.785/SP, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, 

julgado em 1/7/2024, DJe de 5/8/2024.) 



 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 50 DO CC/2002. APLICAÇÃO DA 

TEORIA MAIOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DESVIO DE FINALIDADE OU DE 

CONFUSÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1. Nos casos concernentes a relações jurídicas de natureza civil-empresarial, o legislador 

pátrio, no art. 50 do CC de 2002, adotou a teoria maior da desconsideração, que exige a 

demonstração da ocorrência de elemento objetivo, relativo a qualquer um dos requisitos 

previstos na norma, caracterizadores de abuso da personalidade jurídica, como excesso 

de mandato, demonstração do desvio de finalidade (ato intencional dos sócios em fraudar 
terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica) ou a demonstração de confusão 

patrimonial (caracterizada pela inexistência, no campo dos fatos, de separação 

patrimonial entre o patrimônio da pessoa jurídica e o dos sócios ou, ainda, dos haveres de 

diversas pessoas jurídicas). 

2. A mera demonstração de insolvência da pessoa jurídica ou de dissolução irregular da 

sociedade empresária, sem a devida baixa na junta comercial, por si só, não enseja a 

desconsideração da personalidade jurídica. Precedentes. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.873.983/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 

julgado em 3/4/2023, DJe de 2/5/2023.) 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ARTS. 1.003 

E 1.032 DO CC/2002. INAPLICABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não se aplicam os prazos dos arts. 1.003, parágrafo único, e 1.032 do CC/2002 para a 

responsabilização dos sócios, no caso de desconsideração da personalidade jurídica. 

Precedentes. 

2. Inadmissível o recurso especial quando o entendimento adotado pelo Tribunal de 
origem coincide com a jurisprudência do STJ. 

3. O recurso especial que não impugna fundamento do acórdão recorrido suficiente para 

mantê-lo não deve ser admitido, a teor da Súmula n. 283/STF. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 2.259.375/RJ, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta 

Turma, julgado em 18/12/2023, DJe de 20/12/2023.) 

 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 
489 E 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TEORIA MENOR DA 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REEXAME DOS 

REQUISITOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. Inexiste ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC quando a corte de origem examina e 

decide, de modo fundamentado e objetivo, as questões que delimitam a controvérsia, não 

ocorrendo nenhum vício que possa nulificar o acórdão recorrido. 



2. "Nos termos do art. 28, § 5º, do CDC, a aplicação da teoria menor da desconsideração 

da personalidade jurídica da empresa é justificada pelo mero fato de a personalidade 
jurídica representar um obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 

consumidores (Súmula 568/STJ)" (AgInt no AREsp n. 2.002.504/DF, Terceira Turma). 

3. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que o acolhimento da tese defendida 

no recurso especial reclama a análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da 

demanda. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.307.751/DF, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta 

Turma, julgado em 18/9/2023, DJe de 20/9/2023.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PERSONALIDADE JURÍDICA. 

DESCONSIDERAÇÃO. INCIDENTE. RELAÇÃO DE CONSUMO. ART. 28, § 5º, DO 
CDC. TEORIA MENOR. SÓCIO. ATOS DE GESTÃO. PRÁTICA. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. INEXISTÊNCIA. MULTA. AFASTAMENTO. 

1. Para fins de aplicação da Teoria Menor da desconsideração da personalidade jurídica 

(art. 28, § 5º, do CDC), basta que o consumidor demonstre o estado de insolvência do 

fornecedor e o fato de a personalidade jurídica representar um obstáculo ao ressarcimento 

dos prejuízos causados. 

2. A despeito de não se exigir prova de abuso ou fraude para fins de aplicação da Teoria 

Menor da desconsideração da personalidade jurídica, tampouco de confusão patrimonial, 

o § 5º do art. 28 do CDC não dá margem para admitir a responsabilização pessoal de 
quem, embora ostentando a condição de sócio, não desempenha atos de gestão, ressalvada 

a prova de que contribuiu, ao menos culposamente, para a prática de atos de 

administração. 

3. Na hipótese em que os embargos de declaração objetivam prequestionar a tese para 

fins de interposição de recurso especial, deve ser afastada a multa do art. 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil de 1973. Súmula nº 98/STJ. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp n. 1.900.843/DF, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator para acórdão 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 23/5/2023, DJe de 

30/5/2023.) 

 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DE TERCEIRO NO POLO 

PASSIVO. GRUPO ECONÔMICO. PESSOA JURÍDICA EXECUTADA. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INCIDENTE 

PROCESSUAL. INSTAURAÇÃO. NECESSIDADE. AGRAVO INTERNO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. "Para que uma empresa, pertencente ao mesmo grupo econômico da executada, sofra 

constrição patrimonial, é necessária prévia instauração do incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica, não sendo suficiente mero redirecionamento do cumprimento 

de sentença contra quem não integrou a lide na fase de conhecimento, nos termos dos 
arts. 28, § 2º, do CDC e 133 a 137 do CPC/2015" (REsp 1.864.620/SP, Relator Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 12/9/2023, DJe de 

19/9/2023). 

2. Agravo interno a que se dá parcial provimento, para reconhecer a nulidade da decisão 

que determinou a inclusão da agravante no polo passivo do cumprimento de sentença sem 

a prévia instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 



(AgInt no AREsp n. 1.579.373/PR, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 30/10/2023, DJe de 9/11/2023.) 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. DESCABIMENTO. 

EXCEPCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. PROVIMENTO 

NEGADO. 

1. A análise do mérito do recurso especial pressupõe que foram ultrapassados os 

requisitos de admissibilidade do recurso especial, inclusive quanto à necessidade ou não 

do reexame de matéria fático-probatória. 

2. É incabível a fixação de honorários advocatícios em incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica, salvo nos casos de extinção ou alteração substancial do próprio 
processo principal, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 2.137.999/RS, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira 

Turma, julgado em 19/6/2023, DJe de 22/6/2023.) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

NORMATIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. No caso, o Tribunal de origem entendeu que não cabe condenação em honorários 
advocatícios no incidente de desconsideração da personalidade jurídica, uma vez que o 

rol do art. 85, § 1º, do CPC/2015 é taxativo. 

2. O entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, firmado por ocasião 

do julgamento dos EREsp 1.366.014/SP, é de que, em razão da ausência de previsão 

normativa, não são cabíveis honorários advocatícios nos incidentes processuais, exceto 

nos casos em que estes são capazes de extinguir ou alterar substancialmente o próprio 

processo principal, o que não se verificou na espécie. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.342.291/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado 

em 11/12/2023, DJe de 15/12/2023.) 

 
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NÃO OCORRÊNCIA. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. EX-SÓCIOS QUE SE 

RETIRARAM DA SOCIEDADE. REEXAME FÁTICO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 

DO STJ. 

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao deslinde a controvérsia, 

de forma fundamentada, não se configurando negativa de prestação jurisdicional. 

2. Para os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica, não há fazer distinção 

entre os sócios da sociedade limitada, sejam eles gerentes, administradores ou quotistas 
minoritários, todos serão alcançados pela referida desconsideração. 

3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 

7/STJ). 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 2.193.501/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, 

julgado em 19/6/2023, DJe de 22/6/2023.) 



 

PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO E JUÍZO TRABALHISTA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO JUÍZO LABORAL. EMPRESAS DO MESMO 

GRUPO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE REDIRECIONAMENTO. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA PREVENTIVO. DESCABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Conflito de competência suscitado em virtude da instauração de incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica pelo Juízo laboral, visando a redirecionar a 

execução contra empresa do mesmo grupo econômico da recuperanda. 

2. "Não caracteriza conflito de competência a determinação feita pelo Juízo do Trabalho 

de instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa em 

recuperação judicial ou falida, direcionando os atos de execução provisória para os sócios 
da suscitante. Isso porque, em princípio, salvo decisão do Juízo universal em sentido 

contrário, os bens dos sócios ou de outras sociedades do mesmo grupo econômico da 

devedora não estão sujeitos à recuperação judicial ou à falência" (AgInt nos EDcl no CC 

n. 172.193/MT, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 

30/3/2021, DJe de 14/4/2021). 

3. Distinção entre a pretensão executiva direcionada contra a recuperanda e a nova 

pretensão executiva que se pretende direcionar contra empresa do mesmo grupo 

econômico da recuperanda, pela via do incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica - IDPJ. 

4. Possibilidade de prosseguimento do IDPJ, uma vez que a ordem do Juízo universal se 
limitou a suspender a execução contra a recuperanda. 

5. A mera instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica não 

representa ameaça de constrição direta ou indireta ao patrimônio da recuperanda, sendo 

prematuro suscitar conflito nesta fase processual. 

6. "Não existe a figura da instauração de conflito de competência preventivo, com o 

propósito de evitar futuras discussões jurídicas" (AgInt nos EDcl no CC n. 186.417/SP, 

relator Ministro Moura Ribeiro, Segunda Seção, julgado em 8/3/2023, DJe de 10/3/2023). 

7. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no CC n. 193.948/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Segunda 

Seção, julgado em 29/8/2023, DJe de 31/8/2023.) 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 

PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE 

AGRAVADA. 

1. Violação ao artigo 1.022 do CPC/15 não configurada. Acórdão estadual que enfrentou 

os aspectos essenciais à resolução da controvérsia de forma ampla e fundamentada, sem 

omissões. 

Precedentes. 

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a desconsideração 

da personalidade jurídica a partir da Teoria Maior (art. 50 do Código Civil) exige a 
comprovação de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade 

ou pela confusão patrimonial, pelo que a mera inexistência de bens penhoráveis ou 

eventual encerramento irregular das atividades da empresa não justifica o deferimento de 

tal medida excepcional. 

Precedentes. 

3. Agravo interno desprovido. 



(AgInt no REsp n. 2.072.521/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado 

em 4/9/2023, DJe de 8/9/2023.) 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. DECISÃO SURPRESA. INOCORRÊNCIA. 

DECISÃO QUE DETERMINOU A PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DE 

SÓCIO. RECURSO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. LEGITIMIDADE. 

CONFIGURAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ação indenizatória em fase de cumprimento de sentença, da qual foi extraído o presente 

recurso especial interposto em 04/08/2021 e concluso ao gabinete em 21/11/2022. 

2. O propósito recursal consiste em definir se a) houve negativa de prestação jurisdicional; 
b) o Tribunal de origem violou o princípio da não surpresa e c) a sociedade empresária 

tem legitimidade para impugnar decisão judicial que determina a constrição de bens de 

seus sócios. 

3. Na hipótese em exame deve de ser afastada a existência de omissão no acórdão 

recorrido, pois as matérias impugnadas foram enfrentadas de forma objetiva e 

fundamentada no julgamento do agravo de instrumento, naquilo que o Tribunal a quo 

entendeu pertinente. 

4. A proibição de decisão surpresa (art. 10 do CPC/2015) não se refere aos requisitos de 

admissibilidade recursal, porquanto diz com a mera aplicação da legislação 

presumidamente de todos conhecida. 
Precedentes. 

5. A técnica da personalização visa, sobretudo, a conferir à pessoa jurídica autonomia 

negocial e patrimonial. O desvirtuamento da atividade empresarial, porque constitui 

verdadeiro abuso de direito dos sócios e/ou administradores, é punido pelo ordenamento 

jurídico com a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade (art. 

50 do CC/02). A rigor, portanto, a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica 

resguarda interesses de credores, bem como da própria sociedade indevidamente 

manipulada. 

6. O interesse na desconsideração ou na manutenção do véu protetor pode partir da própria 

pessoa jurídica, desde que esta seja capaz de demonstrar a pertinência de seu intuito, o 

qual deve sempre estar relacionado à defesa de direito próprio. Ou seja, a pessoa jurídica 
cuja personalidade se busca desconsiderar pode, ao menos em tese, se valer dos meios 

próprios de impugnação existentes para defender sua autonomia. 

7. Nada obstante a decisão judicial que determina a constrição de bens de sócio de 

sociedade empresária sem a observância do procedimento previsto nos arts. 133 a 137 do 

CPC/2015 não determine, expressamente, a desconsideração da personalidade jurídica, a 

esse provimento se equipara, já que produz o mesmo efeito, qual seja: a satisfação do 

direito do credor junto ao patrimônio dos sócios da sociedade empresária devedora. Sendo 

assim e considerando que a manutenção da autonomia dos patrimônios pode ser de 

interesse da própria empresa, a pessoa jurídica tem legitimidade para recorrer da decisão 

que autoriza a constrição de bem de sócio que não integra o polo passivo da ação, desde 
que o faça para defender interesse próprio, sem se imiscuir indevidamente na esfera de 

direitos do sócio. 

8. A teoria da causa madura não é aplicável ao julgamento do recurso especial, devido à 

inafastável necessidade de prequestionamento da matéria. Precedentes. Portanto, 

reconhecida a legitimidade recursal da recorrente, o processo deve retornar à origem para 

o julgamento do mérito do agravo de instrumento por ela interposto. 



9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(REsp n. 2.057.706/RO, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
13/6/2023, DJe de 16/6/2023.) 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE ANÔNIMA. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA ATINGIR 

PATRIMÔNIO DE ACIONISTA CONTROLADORA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

CIVIL. JULGADOS DO STJ NESSE SENTIDO. 

1.Segundo julgados desta Corte, para responsabilizar acionista controladora, mediante 

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade anônima, aplica-se o art. 50 do 

Código Civil. 

2. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 1.942.995/DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL E BLINDAGEM 

ECONÔMICA. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE. 

1. O acórdão recorrido expressamente consignou: "Cinge-se a controvérsia a examinar a 

possibilidade de redirecionamento da execução fiscal, sem a instauração de incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica, às sociedades que supostamente integram o 

mesmo grupo econômico da executada originalmente. (...) Ante o exposto, voto no 
sentido de dar provimento ao agravo de instrumento, para declarar a nulidade da decisão 

agravada, bem como de todos os atos executórios ou de constrição que tenham sido 

praticados em face das recorrentes, diante da necessidade da instauração de incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica." (fls. 214-220, e-STJ). 

2. A jurisprudência da Segunda Turma do STJ é no sentido de que não é condição para o 

redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundada nos arts. 124, 133 e 135 do CTN, 

a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

3. Há verdadeira incompatibilidade entre a instauração desse incidente e o regime jurídico 

da Execução Fiscal, considerando que deve ser afastada a aplicação da lei geral. 

4. Sendo assim, a decisão monocrática deu provimento ao Recurso Especial do Estado do 

Rio de Janeiro por concluir que o acórdão recorrido estava em dissonância do 
entendimento da Segunda Turma do STJ, devendo ser reformado o aresto proferido na 

origem. 

5. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 2.025.462/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 15/12/2022, DJe de 19/12/2022.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO 

ECONÔMICO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INCIDENTE DE 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INSTAURAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

I - Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto por Multidecision-dados, 

Modelos e Inteligência Ltda. contra a decisão que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

pela União, reconheceu a existência de grupo econômico e incluiu a agravante no polo 

passivo da execução. 



II - No Tribunal a quo, a decisão foi mantida. Esta Corte negou provimento ao recurso 

especial. 
III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é 

desnecessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, 

previsto nos arts. 133 a 137 do CPC/2015, para análise da pretensão pelo 

redirecionamento da execução fiscal a outra pessoa jurídica com a qual a executada 

formou grupo econômico de fato. 

IV - O Tribunal de origem, ao analisar o conteúdo fático-probatório dos autos, consignou 

expressamente que "o grupo econômico de fato restou configurado a partir do 

entrelaçamento de participações societárias e de situações fáticas que conectam uma 

empresa à outra. 

", assentando, em seguida, que "Tais fatos revelam a ocorrência de confusão de 

atividades, de quadro societário e administração centralizada, bem como de patrimônio 
entre as empresas.", concluindo, em seguida, que "restou exaustivamente demostrado pela 

Exequente no processo de origem que há fortes indícios de que a Executada se vale de 

diversas sociedades empresárias que exploram a mesma atividade comercial, com os 

mesmos sócios e endereços idênticos, a fim de se esquivar do pagamento da vultosa dívida 

contraída junto ao Fisco". 

V - Verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se alinhado com a jurisprudência do 

STJ. Nesse sentido destacam-se: (AgInt no REsp n. 1.907.874/SC, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/3/2022, DJe de 25/3/2022, AgInt no 

REsp n. 1.928.740/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 14/3/2022, DJe de 17/3/2022 e AgInt no AREsp n. 1.851.186/RS, relator 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/10/2021, DJe de 4/11/2021.) 

VI - Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp n. 2.010.157/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 15/12/2022, DJe de 19/12/2022.) 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA - IDPJ. ARTS. 133 A 137 DO CPC/2015. EXECUÇÃO 

FISCAL. CABIMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 

regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. Aplica-se, in casu, o Código de Processo Civil de 2015. 

II - A instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica - IDPJ, em 

sede de execução fiscal, para a cobrança de crédito tributário, revela-se excepcionalmente 

cabível diante da: (i) relação de complementariedade entre a LEF e o CPC/2015, e não de 

especialidade excludente; e (ii) previsão expressa do art. 134 do CPC quanto ao 

cabimento do incidente nas execuções fundadas em títulos executivos extrajudiciais. 

III - O IDPJ mostra-se viável quando uma das partes na ação executiva pretende que o 

crédito seja cobrado de quem não figure na CDA e não exista demonstração efetiva da 

responsabilidade tributária em sentido estrito, assim entendida aquela fundada nos arts. 

134 e 135 do CTN. Precedentes. 
IV - Equivocado o entendimento fixado no acórdão recorrido, que reconheceu a 

incompatibilidade total do IDPJ com a execução fiscal. 

V - Recurso Especial conhecido e parcialmente provido para determinar o retorno dos 

autos ao tribunal a quo para o reexame do agravo de instrumento com base na 

fundamentação ora adotada. 



(REsp 1804913/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 01/09/2020, DJe 02/10/2020) 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA REJEITADA. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. INCIDENTE 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ART. 85 DO CPC. ACÓRDÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO FIRMADO NESTA CORTE. SÚMULA 

Nº 568 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

2. Tratando-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o descabimento 

da condenação nos ônus sucumbenciais decorre da ausência de previsão legal 

excepcional, sendo irrelevante se apurar quem deu causa ou foi sucumbente no 
julgamento final do incidente. Precedentes. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp 1767525/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 07/12/2020, DJe 11/12/2020) 

 

INVIABILIDADE DE INCIDÊNCIA DO ART. 942, § 3º, II, DO NOVO CPC. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

6. O acórdão entendeu que as empresas formavam um grupo econômico e que, nesse 

contexto, ocultavam bens e causavam prejuízos aos consumidores, motivo por que era 
cabível a desconsideração da personalidade jurídica. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

7. O acórdão firmou que não ocorreu a desconsideração da personalidade jurídica per 

saltum, mas de reconhecimento da responsabilidade de fornecedor, participante de 

mesmo grupo econômico, que causou prejuízos ao consumidor. Incidência do texto do 

verbete sumular n. 7 desta Corte, porquanto a conclusão acerca da ocorrência de 

responsabilidade de fornecedor, formadora de grupo econômico, que lesava o 

consumidor, foi feita com suporte probatório. 

8. Agravo interno desprovido, 

(AgInt no REsp 1854579/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 14/09/2020, DJe 21/09/2020) 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 

PROVIMENTO AO APELO EXTREMO - INSURGÊNCIA DA AGRAVADA. 

2. Na espécie, o Tribunal de origem, ao consignar inexistirem bens penhoráveis da 

empresa e concluir ter havido encerramento das atividades, entendeu estarem presentes 

os requisitos aptos ao deferimento do pleito de desconsideração da personalidade jurídica. 

2.1. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, medida excepcional prevista 

no artigo 50 do CC , pressupõe a ocorrência de abusos da sociedade, advindos do desvio 

de finalidade ou da demonstração de confusão patrimonial. 

2.2. A mera inexistência de bens penhoráveis ou eventual encerramento irregular das 
atividades da empresa não enseja a desconsideração da personalidade jurídica. 

Precedentes. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no REsp 1853199/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 

julgado em 11/05/2020, DJe 19/05/2020) 

 



AGRAVO DE INSTRUMENTO – INDEFERIMENTO LIMINAR DO PEDIDO DE 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA – 
LEGALIDADE – instauração do procedimento previsto nos arts. 133 e seguintes do CPC 

que demanda a presença de indícios dos requisitos do art. 50 do Código Civil – pretensão 

de desconsideração da personalidade jurídica açodada – ainda que se considere que a 

insolvência não constitua requisito para a desconsideração da personalidade jurídica, no 

caso em tela, os fatos narrados não representam indícios suficientes de abuso da 

personalidade jurídica – narração de operações societárias que, em primeira análise, não 

revelam atos concretos de desvio de finalidade ou confusão patrimonial com participação 

da sociedade empresária devedora – decisão mantida – observação no sentido de que o 

agravante poderá requerer novamente a instauração de incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica caso traga novas provas que evidenciem efetivamente a prática de 

atos de ocultação ou confusão patrimonial – agravo desprovido, com 
observação. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2201752-28.2019.8.26.0000; Relator 

(a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II - 

Santo Amaro - 9ª Vara Cível; Data do Julgamento: 05/08/2020; Data de Registro: 

05/08/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica – Decisão que a acolhe e determina a inclusão da agravante no polo passivo da 

demanda – Os elementos constantes dos autos demonstram a razão da inexistência de 

bens passíveis de penhora em nome da empresa executada, haja vista caracterizada 

evidente confusão patrimonial com terceira empresa, a qual é gerida pelo mesmo 
administrador, e desvio de finalidade na pretérita utilização para constituição de 

obrigações, depois inadimplidas, circunstâncias que conduzem ao cabimento da 

desconsideração da personalidade jurídica inversa da empresa executada, com a inclusão 

da agravante no polo passivo da demanda – Decisão mantida. Recurso não 

provido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2105913-39.2020.8.26.0000; Relator (a): José 

Wagner de Oliveira Melatto Peixoto; Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado; 

Foro de São Caetano do Sul - 5ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 03/08/2020; Data de 

Registro: 03/08/2020) 

 

Agravo de instrumento. Insurgência da exequente contra decisão que extingue 

liminarmente incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
executada. Acolhimento. Necessidade de instauração do incidente, observado o 

procedimento previsto no art. 133 e seguintes do CPC. Possibilidade de demonstração 

dos requisitos necessários à desconstituição da personalidade jurídica durante a instrução 

do incidente. Indícios suficientes para o processamento regular do pedido formulado. 

Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2128573-27.2020.8.26.0000; Relator 

(a): Francisco Occhiuto Júnior; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Praia Grande - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 31/07/2020; Data de Registro: 

31/07/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica – Decisão que a acolhe e determina a inclusão da agravante no polo passivo da 

demanda – Os elementos constantes dos autos demonstram a razão da inexistência de 

bens passíveis de penhora em nome da empresa executada, haja vista caracterizada 

evidente confusão patrimonial com terceira empresa, a qual é gerida pelo mesmo 

administrador, e desvio de finalidade na pretérita utilização para constituição de 

obrigações, depois inadimplidas, circunstâncias que conduzem ao cabimento da 



desconsideração da personalidade jurídica inversa da empresa executada, com a inclusão 

da agravante no polo passivo da demanda – Decisão mantida. Recurso não provido. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2105913-39.2020.8.26.0000; Relator (a): José Wagner de 

Oliveira Melatto Peixoto; Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado; Foro de São 

Caetano do Sul - 5ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 03/08/2020; Data de Registro: 

03/08/2020) 

 

Execução de título extrajudicial, fundada em contrato de compra e venda com reserva de 

domínio - Incidente de desconsideração da personalidade jurídica (art. 133 e seguintes do 

CPC) - Arresto prévio de imóvel dos sócios – Impossibilidade, por ora – Por outro lado, 

a suspensão prevista no art. 134, § 3º, do CPC abrange apenas os atos executórios 

envolvendo as pessoas que são objeto do incidente de desconsideração - Agravo provido 

em parte.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2122047-44.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Silvia Rocha; Órgão Julgador: 29ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José dos 

Campos - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 31/07/2020; Data de Registro: 31/07/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – SUCESSÃO EMPRESARIAL – DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR – RESPONSABILIDADE ILIMITADA DOS SÓCIOS – 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO – DESNECESSIDADE DE 

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 1 – Dissolução irregular da sociedade que permite o 

redirecionamento da execução aos sócios, que passam a responder de forma ilimitada pela 

obrigação (CC, arts. 1.080 e 1.110), sem necessidade de instauração de incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica, por se tratar de sucessão processual (CPC, art. 

110). Precedentes deste E. TJSP. RECURSO PROVIDO (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2085333-85.2020.8.26.0000; Relator (a): Maria Lúcia Pizzotti; Órgão Julgador: 30ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de Ibaté - Vara Única; Data do Julgamento: 29/10/2020; 

Data de Registro: 29/10/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA EM FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO 

DA LIDE - INADMISSIBILIDADE - NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE DEIXA CLARA A INTENÇÃO DE EVITAR 
DECISÕES PRECIPITADAS ATINENTES À DESCONSIDERAÇÃO SEM OUVIR O 

SÓCIO OU SÓCIOS QUE SOFRERÃO OS EFEITOS PREJUDICIAIS DA 

EXECUÇÃO QUE IRÁ RECAIR SOBRE SEU PATRIMÔNIO, EXIGINDO, POR 

ISSO, RESPEITO AO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - INTELIGÊNCIA 

DOS ARTIGOS 133 A 137 DO ESTATUTO PROCESSUAL VIGENTE - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA ANULAR A DECISÃO COMBATIDA. O 

juízo de admissibilidade do incidente de desconsideração da personalidade jurídica não 

será um juízo de certeza, nem mesmo de preponderância de provas, mas, sim, de 

verossimilhança das alegações do requerente da medida. É o que basta para sua 

instauração, sendo que a efetiva comprovação dos pressupostos legais é exigida apenas 
para a desconsideração propriamente dita da personalidade jurídica, a ser determinada em 

decisão final após sua devida instrução, nos termos do art. 136 do CPC". TJSP;  Agravo 

de Instrumento 2206806-38.2020.8.26.0000; Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão 

Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santa Isabel - 1ª. Vara Judicial; Data 

do Julgamento: 28/10/2020; Data de Registro: 28/10/2020) 

 



Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Improcedência. Inclusão dos 

sócios no polo passivo da execução indeferida. Agravo de instrumento. Artigo 50 do 
Código Civil, recentemente alterado pela Medida Provisória n. 881/2019. Empresa 

dissolvida. Encerramento das atividades da empresa sem a quitação dos débitos que 

inviabiliza a busca, pelo credor, de bens passíveis de constrição judicial para garantir o 

pagamento da dívida. Abuso da personalidade jurídica verificado. Doutrina. Precedente 

do STJ e TJSP. Cabível a desconsideração da personalidade jurídica. Arresto cautelar. 

Inteligência do art. 300 c.c. art. 301 do novo CPC. Arresto que pode ser utilizado como 

tutela de urgência para 'asseguração do direito'. Ausência de qualquer indício de 

dilapidação do patrimônio e sinais de insolvência dos executados. Ausente o perigo de 

dano ou o risco ao resultado útil do processo. Desnecessidade, neste momento processual, 

do arresto cautelar pretendido. Decisão reformada em parte. Recurso parcialmente 

provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2101392-51.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Virgilio de Oliveira Junior; Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Regional VIII - Tatuapé - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 27/07/2020; Data de 

Registro: 27/07/2020) 

 

Cumprimento de sentença – Incidente de desconsideração de personalidade jurídica – 

Desconsideração decretada e inclusão único sócio remanescente no polo passivo da 

relação processual - Irrelevância da falta de recomposição do quadro social – Dissolução 

automática descaracterizada – Momentânea irregularidade ultrapassada - Sociedade 

executada em inatividade – Bens penhoráveis não localizados – Encerramento informal, 

com abandono e fechamento do estabelecimento, deixando os credores desprotegidos e o 
prejuízo produzido para trás – Abuso de personalidade caracterizado - Decisão mantida 

– Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2101210-65.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial; Foro Central Cível - 20ª Vara Cível; Data do Julgamento: 25/07/2020; Data 

de Registro: 27/07/2020) 

 

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

Presença, todavia, dos pressupostos do art. 50 do CC. Cheques sem fundos. Cártulas 

emitidas pelo sócio retirante. Pluralidade de sócios não reconstituída. Dissolução 

irregular. Insolvência. Procedimentos adotados em curto lapso temporal. Particularidades 

do caso que permitem concluir pelo abuso da personalidade jurídica. Decisão reformada. 
Inclusão do sócio retirante e da sócia remanescente no polo passivo do cumprimento de 

sentença. Cabimento. RECURSO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2174750-

83.2019.8.26.0000; Relator (a): Fernando Sastre Redondo; Órgão Julgador: 38ª Câmara 

de Direito Privado; Foro de Bauru - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 17/07/2020; 

Data de Registro: 17/07/2020) 

 

Cumprimento de sentença – Incidente de desconsideração de personalidade jurídica – 

Desconsideração decretada e inclusão único sócio remanescente no polo passivo da 

relação processual - Irrelevância da falta de recomposição do quadro social – Dissolução 

automática descaracterizada – Momentânea irregularidade ultrapassada - Sociedade 
executada em inatividade – Bens penhoráveis não localizados – Encerramento informal, 

com abandono e fechamento do estabelecimento, deixando os credores desprotegidos e o 

prejuízo produzido para trás – Abuso de personalidade caracterizado - Decisão mantida 

– Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2101210-65.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 



Empresarial; Foro Central Cível - 20ª Vara Cível; Data do Julgamento: 25/07/2020; Data 

de Registro: 27/07/2020) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Cumprimento de sentença – Incidente de 

desconsideração de personalidade jurídica – Rejeição liminar do pedido de instauração 

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica formulado pela exequente, 

objetivando a inclusão dos sócios da empresa executada para responder pelo débito 

exequendo – Incidência da teoria maior - Inteligência do § 4º do artigo 134, do Diploma 

Processual Civil – Encerramento irregular de sociedade não se mostra suficiente, por si 

só, para a desconsideração da personalidade, conforme reiterada jurisprudência acerca da 

exegese da norma contida no artigo 50, do Código Civil, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 881/2019, convertida na Lei nº 13.874/2019 – Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça – Caso, ademais, em que a insuficiência de patrimônio não restou 
evidenciada, vez que pelas informações constantes dos autos principais é possível 

constatar a existência de expectativa de recebimento de crédito oriundo de outro processo 

no qual houve solicitação de reserva de numerário pelo juízo de primeiro grau – Decisão 

agravada mantida - – Recursão não provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2048954-

48.2020.8.26.0000; Relator (a): Jayme de Oliveira; Órgão Julgador: 29ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de Santos - 12ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 30/06/2020; Data 

de Registro: 30/06/2020) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DESVIO DE 

FINALIDADE. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AUSÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando a Corte local pronuncia-se, de forma 

clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos 

os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo. 

2. "A desconsideração da personalidade jurídica é admitida em situações excepcionais, 

devendo as instâncias ordinárias, fundamentadamente, concluir pela ocorrência do desvio 
de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus sócios, requisitos sem os 

quais a medida torna-se incabível" (REsp 1.311.857/RJ, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/5/2014, DJe 2/6/2014). 

3. O recurso especial que não impugna fundamento do acórdão recorrido suficiente para 

mantê-lo não deve ser admitido, a teor da Súmula n. 283/STF. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1130358/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 06/12/2019) 

 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. 
GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. INSTAURAÇÃO 

DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. 

I - Impõe-se o afastamento de alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, quando a 

questão apontada como omitida pelo recorrente foi examinada no acórdão recorrido, 

caracterizando o intuito revisional dos embargos de declaração. 



II - Na origem, foi interposto agravo de instrumento contra decisão, em via de execução 

fiscal, em que foram reconhecidos fortes indícios de formação de grupo econômico, 
constituído por pessoas físicas e jurídicas, e sucessão tributária ocorrida em relação ao 

Jornal do Brasil S.A. e demais empresas do "Grupo JB", determinando, assim, o 

redirecionamento do feito executivo. 

III - Verificada, com base no conteúdo probatório dos autos, a existência de grupo 

econômico de fato com confusão patrimonial, apresenta-se inviável o reexame de tais 

elementos no âmbito do recurso especial, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

IV - A previsão constante no art. 134, caput, do CPC/2015, sobre o cabimento do 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na execução fundada em título 

executivo extrajudicial, não implica a ocorrência do incidente na execução fiscal regida 

pela Lei n. 6.830/1980, verificando-se verdadeira incompatibilidade entre o regime geral 

do Código de Processo Civil e a Lei de Execuções que, diversamente da lei geral, não 
comporta a apresentação de defesa sem prévia garantia do juízo, nem a automática 

suspensão do processo, conforme a previsão do art. 134, § 3º, do CPC/2015. Na execução 

fiscal "a aplicação do CPC é subsidiária, ou seja, fica reservada para as situações em que 

as referidas leis são silentes e no que com elas compatível" (REsp n. 1.431.155/PB, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 2/6/2014). V - Evidenciadas as 

situações previstas nos arts. 124 e 133, do CTN, não se apresenta impositiva a instauração 

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, podendo o julgador 

determinar diretamente o redirecionamento da execução fiscal para responsabilizar a 

sociedade na sucessão empresarial. Seria contraditório afastar a instauração do incidente 

para atingir os sócios-administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar 
pessoas jurídicas que constituem grupos econômicos para blindar o patrimônio em 

comum, sendo que nas duas hipóteses há responsabilidade por atuação irregular, em 

descumprimento das obrigações tributárias, não havendo que se falar em desconsideração 

da personalidade jurídica, mas sim de imputação de responsabilidade tributária pessoal e 

direta pelo ilícito. 

Precedente: REsp n. 1.786.311/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJe 14/5/2019. 

VI - Agravo conhecido para conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, 

negar provimento. 

(AREsp 1455240/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 15/08/2019, DJe 23/08/2019) 

 
EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. 

DÉBITO DE FGTS. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. CABIMENTO. 

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE. 

 I - Impõe-se o afastamento de alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, quando a 

questão apontada como omitida pelo recorrente foi examinada no acórdão recorrido, 

caracterizando o intuito revisional dos embargos de declaração. 

II - No caso, o Tribunal de origem manteve a decisão recorrida, no sentido de que existem, 

no caso, indícios de dissolução irregular da sociedade devedora que possibilitaram o 
redirecionamento da execução contra os sócios, por dívidas do FGTS, considerando que, 

conforme certificado pelo Oficial de Justiça, não foi possível a localização de bens 

suficientes para garantir a execução em nome da parte executada, tendo, ademais, 

encerrado suas atividades sem a respectiva comunicação ao órgão competente. III - No 

que tange ao procedimento que instrumentaliza o redirecionamento da execução contra 



os sócios, para cobrança de crédito de FGTS, a despeito da sua natureza não tributária, 

não se exige a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 
IV - Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial. 

(AREsp 1286512/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/03/2019, DJe 26/03/2019) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 

CIVIL. CIVIL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

CONFIRMAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É possível ao magistrado, no julgamento dos embargos de declaração, atribuir-lhes, 

excepcionalmente, efeitos infringentes, quando detectar que a decisão embargada 

fundara-se em premissa equivocada. 

2. O CPC de 2015 estabelece procedimento próprio para a desconsideração da 
personalidade jurídica, possibilitando que ocorra no âmbito de cumprimento de sentença 

(art. 134), por meio da instauração incidente, no qual será citado o sócio para se defender 

e apresentar as provas cabíveis (arts. 133-137). Tal procedimento foi realizado no 

presente caso, no qual o pedido de desconsideração foi acolhido em sede de incidente 

apresentado em cumprimento de sentença em ação monitória (v. fls. 199 a 203). 

3. A desconsideração da personalidade jurídica, prevista no art. 50 do Código Civil, a fim 

de que o patrimônio dos sócios responda pela dívida da sociedade empresária, somente é 

admitida em situações excepcionais, quando estiver demonstrada a ocorrência de desvio 

de finalidade ou de confusão patrimonial. 

4. Na hipótese dos autos, as instâncias ordinárias autorizaram a desconsideração da 
personalidade jurídica da sociedade empresária, concluindo, com base nos fatos 

concretamente apresentados, que houve esvaziamento do patrimônio da sociedade em 

favor do sócio ora agravante, inviabilizando o pagamento das dívidas sociais e levando à 

confusão patrimonial. A alteração de tal conclusão, na via estreita do recurso especial, 

demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fática e probatória dos autos, 

providência vedada nos termos da Súmula 7 do STJ. 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 1362690/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 

julgado em 10/12/2019, DJe 19/12/2019) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Execução fiscal - Decisão que indeferiu pedido de 
inclusão dos sócios no polo passivo, por entender necessária instauração de incidente de 

desconsideração de personalidade jurídica. Descabimento. Pretensão fundada no artigo 

135, III do CTN e na Súmula 435 do STJ. Descabida instauração do incidente. Recurso 

provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2254655-40.2019.8.26.0000; Relator (a): João 

Alberto Pezarini; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Público; Foro de São Bernardo 

do Campo - 2ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 12/12/2019; Data de 

Registro: 18/12/2019) 

 

Agravo de instrumento. Execução fiscal. Redirecionamento contra os sócios da pessoa 

jurídica. Instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica – CPC, 
art. 133 e seguintes. Determinação que não se aplica às execuções fiscais. Norma especial 

que regula a matéria. Precedentes. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2100069-45.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Violante; Órgão Julgador: 18ª Câmara 

de Direito Público; Foro de Jundiaí - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 

07/06/2019; Data de Registro: 07/06/2019) 

 



"AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – DESCONSIDERAÇÃO 

DE PERSONALIDADE JURÍDICA – CABIMENTO – DESNECESSIDADE DA 
INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE PRÓPRIO – CITAÇÃO DO SÓCIO – Hipótese em 

que a empresa executada trata-se de empresa individual de responsabilidade limitada 

'EIRELI' - Modalidade de empresário que não se confunde com o empresário individual 

- Necessário o processamento regular do pedido de desconsideração de sua personalidade 

jurídica para possível responsabilização de seu sócio – Inteligência dos arts. 44, VI, 50 e 

980-A, do CC - Desnecessária, no entanto, a instauração do incidente próprio, vez que o 

pedido foi formulado na emenda à petição inicial – Inteligência do art. 134, §2º, do CPC 

– Suficiente determinar-se a citação do sócio da agravante, para defender-se em juízo, 

para ao final, deferir-se eventual inclusão deste no polo passivo da lide – Observância dos 

princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa - 

Aplicação dos arts. 133, §§s 1º e 2º e 134, §§ 2º e 4º, todos do CPC – Hipótese que não 
enseja a suspensão da execução, conforme expressa dicção do art. 134, §3º, do CPC – 

Precedentes deste E. TJ - Decisão reformada - Agravo provido, com 

observação." (TJSP;  Agravo de Instrumento 2186804-18.2018.8.26.0000; Relator 

(a): Salles Vieira; Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado; Foro de Paulínia - 2ª 

Vara; Data do Julgamento: 31/10/2018; Data de Registro: 31/10/2018) 

Agravo de Instrumento. Decisão vergastada que deferiu o arresto sobre mercadoria de 

titularidade de empresa estranha aos autos. Ainda que haja coincidência entre os sócios 

das empresas, não se pode atingir o patrimônio daquela outra, estranha à presente 

execução, sem que antes seja necessariamente instaurado o incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica, à luz dos arts. 133 a 137 do CPC/2015. Decisão reformada. 
Recurso provido.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2235271-62.2017.8.26.0000; Relator 

(a): Jonize Sacchi de Oliveira; Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Central Cível - 9ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/08/2018; Data de Registro: 

02/08/2018) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de Execução. Pedido de instauração de incidente 

de desconsideração da personalidade jurídica. Indeferimento. Irresignação do exequente. 

Cabimento. Execução ajuizada há doze anos. Pedido fundado na ausência de localização 

de bens a serem penhorados e no malicioso engendramento da devedora com o único fim 

de esquivar-se de suas obrigações, inclusive com encerramento irregular das atividades. 

Decisão reformada. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2077207-
17.2018.8.26.0000; Relator (a): Walter Barone; Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito 

Privado; Foro Central Cível - 16ª Vara Cível; Data do Julgamento: 31/07/2018; Data de 

Registro: 31/07/2018) 

 

Processual. Execução de título executivo extrajudicial. Decisão que indeferiu pedido de 

reconhecimento de sucessão empresarial. Pretensão à reforma. Caso, em princípio, de 

desconsideração de personalidade jurídica, por propaladas sucessão irregular e confusão 

patrimonial. Necessária instauração do incidente de desconsideração de personalidade 

jurídica antes de pronunciamento a respeito (arts. 133 a 137 do CPC). RECURSO 

PROVIDO EM PARTE.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2194198-13.2017.8.26.0000; 
Relator (a): Mourão Neto; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro de São 

Roque - 1ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 30/11/2017; Data de Registro: 

30/11/2017) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de busca e apreensão convertida em execução de 

título extrajudicial. Decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada 



pelas executadas, ora agravantes. Insurgência. Alegação de impossibilidade jurídica do 

pedido. Veículo roubado antes do ajuizamento da ação de busca a apreensão que não 
impede o seu prosseguimento e conversão em ação de execução. Alegação de 

ilegitimidade de parte pelo fato de ter sido a empresa requerida encerrada antes do 

ajuizamento da ação. Encerramento formal da empresa que não impede o prosseguimento 

da ação. Agravantes, últimas sócias da empresa executada, que alegam que a empresa foi 

encerrada e não mais possui bens para quitar suas dívidas. Sócias que não negam em 

momento algum a dívida objeto da ação. Indício de encerramento irregular da empresa, 

que não deixou bens para quitar suas dívidas, evidenciando a ocorrência de abuso da 

personalidade jurídica. Art. 50 do Código Civil. Possibilidade de instauração de incidente 

de desconsideração da personalidade jurídica. Art. 133 e seguintes do CPC/2015. 

Necessidade de manifestação das agravantes acerca do pedido de desconsideração 

formulado pelo executado. Possibilidade de reconhecer, de ofício, a nulidade da decisão 
recorrida quanto ao deferimento de plano da desconsideração e determinar a instauração 

de incidente para apuração. Decisão reformada. Recurso parcialmente 

provido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2160106-09.2017.8.26.0000; Relator (a): Helio 

Faria; Órgão Julgador: 18ª Câmara de Direito Privado; Foro de Jundiaí - 6ª. Vara Cível; 

Data do Julgamento: 14/11/2017; Data de Registro: 17/11/2017) 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Impugnação – Rejeição – Requerimento de 

desconsideração da personalidade jurídica apresentado pela agravada que não atendeu à 

exigência prevista no § 4º do art. 134 do Código de Processo Civil – Inclusão da agravante 

no polo passivo, por força de decisão que não restou preclusa, ante a ausência de sua 
citação, na forma do art. 135 do Código de Processo Civil, que se fundou, exclusivamente, 

no reconhecimento da existência de grupo econômico, sem qualquer alusão, contudo, à 

eventual configuração, "in concreto", de qualquer das hipóteses previstas no artigo 50 do 

Código Civil – Reforma da decisão recorrida para o fim de acolher a impugnação ao 

cumprimento de sentença apresentada pela agravante, procedendo-se à sua exclusão do 

polo passivo e ao levantamento das constrições contra si realizadas, com a consequente 

condenação da agravada em honorários advocatícios – Recurso provido, nos termos da 

fundamentação. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2035376-52.2019.8.26.0000; Relator 

(a): Caio Marcelo Mendes de Oliveira; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; 

Foro de São Caetano do Sul - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 23/07/2019; Data de 

Registro: 23/07/2019) 
 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA – Relação de consumo – 

Aplicação do art. 28 e § 5º do CDC – Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade 

Jurídica que pressupõe o simples inadimplemento do devedor para a sua aplicação, não 

havendo que se perquirir acerca da existência de desvio de finalidade ou de confusão 

patrimonial - Presença dos pressupostos legais que autorizam a instauração do incidente, 

nos termos dos arts. 133 a 137 do CPC – Decisão reformada - Recurso provido. 

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2115015-56.2018.8.26.0000; Relator (a): Paulo Pastore 

Filho; Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional I - Santana - 1ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 08/11/2018; Data de Registro: 08/11/2018) 
 

Agravo de instrumento. Incidente de desconsideração de personalidade jurídica. Decisão 

que deferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade para 

incluir no polo passivo a sócia. Inconformismo. Com a Edição da Lei de Liberdade 

Econômica nº 13.874,2019, o enfoque que se passou a dar ao conteúdo do artigo 50 do 

Código Civil, traz uma interpretação de ser o caso da desconsideração da personalidade 



jurídica da executada e, assim, alcançar a agravante, por ser suficiente o desvio de 

finalidade em face da fraude. Se a condenação da executada decorre de ilícito 
extracontratual, em procedimento fraudulento de emissão títulos frios na construção de 

obrigação sem lastro, a afetar deliberadamente o agravado, suficiente a prática do desvio 

da finalidade, independente do fato não ter sido gerador de locupletamento da sócia. 

Decisão mantida. Recurso não provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2141743-

66.2020.8.26.0000; Relator (a): Hélio Nogueira; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito 

Privado; Foro Central Cível - 30ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/07/2020; Data de 

Registro: 22/07/2020) 

 

Agravo de instrumento – incidente de desconsideração de personalidade jurídica – 

reiteração de pedido de arresto cautelar de imóveis de empresas que o credor pretende 

incluir no polo passivo da execução - indeferimento - averbação da certidão premonitória 
prevista no art. 828 do CPC que resguarda o direito do credor no caso de eventual 

reconhecimento da prática de fraude à execução – ademais, conforme dispõe o art. 137 

do estatuto processual, acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração 

de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente - decisão 

mantida - recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2119015-

31.2020.8.26.0000; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Sorocaba - 1ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 14/07/2020; Data de 

Registro: 14/07/2020) 

 

Agravo de Instrumento. Incidente de desconsideração de personalidade jurídica. 
Manutenção da condenação da agravante no pagamento de honorários de sucumbência 

referentes ao incidente. Honorários calculados sobre o valor atualizado da condenação. 

Juros de mora de 1% ao mês que incidem do trânsito em julgado quando os honorários 

são fixados em quantia certa. Decisão reformada para afastar a incidência de juros de 

mora do trânsito em julgado. Agravo parcialmente provido. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2134361-56.2019.8.26.0000; Relator (a): Morais Pucci; Órgão Julgador: 35ª 

Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 8ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

04/11/2019; Data de Registro: 07/11/2019) 

 

EXECUÇÃO – Decisão que determinou obstou o prosseguimento da ação de execução e 

indeferiu pedido de instauração de incidente de desconsideração de personalidade 
jurídica. RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Como (a) a desconsideração da personalidade 

jurídica de executado, em recuperação judicial, não é de competência exclusiva do MM 

Juízo que processa a recuperação judicial, o qual também não é competente para deliberar 

sobre penhora de bens não abrangidos pelo plano de recuperação, nem de sócios da 

sociedade de recuperação ou de outras sociedades empresárias, uma vez que tais medidas 

não implicam em constrição de bens vinculados ao cumprimento do plano de 

reorganização da sociedade empresária, tampouco interferem em atos de competência do 

juízo da recuperação, e (b) qualquer valor recebido pela parte agravante credora de outros 

responsáveis pela dívida da parte agravada devedora, em recuperação judicial, devem ser 

informados nos autos da recuperação judicial, para evitar o risco da duplicidade do 
pagamento da mesma dívida, de rigor, (c) o reconhecimento de que a possibilidade de 

futuro julgamento de extinção da execução com relação à sociedade empresária devedora 

executada, em razão da aprovação do respectivo plano de recuperação judicial, por si só, 

não impede o processamento dos pedidos da parte agravante de: (i) de adjudicação de 

imóvel penhorado, no caso dos autos, visto que sequer pertencente ao executado, mas sim 

ao terceiro titular do bem, que o vinculou por garantia ao pagamento do débito exequendo, 



ao dá-lo em penhora do débito exequendo, assumindo a responsabilidade da dívida da 

executada, limitada ao valor do bem; (ii) pagamento por sub-rogação do valor da 
condenação objeto da penhora no rosto dos autos; e (iii) apuração do saldo devedor 

remanescente, em razão da adjudicação do imóvel penhorado e pagamento pelo valor 

alcançado por penhora no rosto dos autos; e (iv) desconstituição da pessoa jurídica da 

parte executada, para inclusão das pessoas físicas e jurídicas identificados no pedido de 

formulado, porquanto deduzido em momento processual apropriado, dado que antes do 

julgamento de extinção da execução. EXECUÇÃO – Afastados os óbices indicados pelo 

MM Juízo da causa relativamente à continuidade da execução, em razão da possibilidade 

de futura extinção da execução, em razão da aprovação do plano de recuperação judicial 

da sociedade empresária devedora, e de recebimento em duplicidade, é de se reformar r. 

decisão agravada, para que o MM Juízo aprecie e decida, como entender de direito os 

pedidos da parte agravante, objetivando: (i) de adjudicação do imóvel penhorado, no caso 
dos autos, sequer pertencente à devedora em recuperação judicial; (ii) pagamento por sub-

rogação do valor da condenação objeto da penhora no rosto dos autos da ação em curso 

na 28ª Vara Cível da Comarca de São Paulo; e (iii) apuração do saldo devedor 

remanescente, em razão da adjudicação do imóvel penhorado e pagamento pelo valor 

alcançado por penhora no rosto dos autos. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA – Como, na espécie, (a) embora com as limitações de 

início de conhecimento, a prova produzida pela parte agravante é suficiente, como exigido 

pelo art. 134, § 4º, do CPC/12015, para o reconhecimento da presença de fato indicativo 

das fraudes, que traduzem confusão patrimonial, afirmadas no pedido, ante a existência 

de diversos julgados que a já admitiram, relativamente às pessoas referidas – (i) Embraep 
Empresa Brasileiro Editora e Publicações Ltda., (ii) A. H. Negócios e Participações Ltda., 

(iii) A. G. Freires Serviços Ltda., (iv) Agnaldo Galdino Freires; (v) Paulo Roberto Pelli; 

(vi) Gap-Trhird Party Assets Liabilities Administration LLC; e (vii) Espólio de Annibal 

Haddad -, (b) de rigor, o deferimento do pedido de instauração de incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos termos do art. 135, do 

CPC/2015, para determinar a inclusão no polo passivo da execução as pessoas física e 

jurídicas em questão, (c) impondo-se, em consequência a reforma da r. decisão agravada, 

nessa questão, para deferir o pedido de desconsideração da personalidade jurídica 

formulado pela parte agravante, incluindo no polo passivo da execução as pessoas em 

questão, com determinação ao MM Juízo da causa de instauração de incidente de 

desconsideração de personalidade jurídica, com a suspensão imediata da execução, com 
exceção da prática dos autos especificados no julgado, e citação das pessoas físicas e 

jurídicas incluídas no polo passivo para manifestação no prazo de 15 dias (CPC/2015, 

arts. 134, §3º e §4º e 135). EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – Quanto à pretensão de evitar 

o julgamento de extinção da execução, o recurso não pode ser conhecido, por falta de 

interesse recursal (CPC/2015, art. 996, com correspondência no art. 499 do CPC/1973), 

visto que a r. decisão agravada não apresenta conteúdo decisório de julgamento de 

extinção do processo, até mesmo, porque se houve deliberação nesse sentido, o recurso 

cabível seria o de apelação (CPC/2015, arts. 925 e 1.009, com correspondência nos arts. 

512 e 795, do CPC/1973). Recurso conhecido, em parte, e provido, em parte. 

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2218078-68.2016.8.26.0000; Relator (a): Rebello Pinho; 
Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 32ª Vara Cível; Data 

do Julgamento: 05/06/2017; Data de Registro: 07/06/2017) 


